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Denomina Rua Johnson Flaudiney Pereira
da Salva o logradouro não cadastrado
conhecido como Rua Um -- Cooperativa
Clara Nunes, localizado no Bairro
Lageado.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 56, inc. IX, e
do art. 58, inc. VI do $ 2' e $ 3', da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre
LOMPA --, o Prometo em epígrafe, de autoria do vereador Dr. Thiago.

Considerando a justinjcativa do Prometo e o parecer da Procuradoria
desta Casa, esta Comissão conclui que as disposições da presente iniciativa se
encontram dentro dos limites legais do ordenamento jurídico e a matéria é
meritória.

Sendo assim, conclui-se pela inexistência de óbice de natureza
jurídica para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões, 26 de fevereiro de 20 19
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